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CÂMARA MUNICIPAL

D E

cachOeiro de ITAPEMIRIM

ANO:- 1952

ASSUNTO:
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- Projeto de lei ns ff' Z)[j (Cp.Z-./j

'■'^P ' INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a dar um auxílio no valor de
[| 10 OÚOfOO ao Preventório "Alzira Bley" da Sociedade
Espírito-Santense de Assistência aos Lázaros e Defesa
contra a Lepra.

A U T U A g £ O

Aos dez dias do mês de setemUro de mil novecentos e cin

qüenta e dois.» autuo os documentos que "seguem.

â/io*»'Secret
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N..

ANÊXOS
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I^OJETO IK LEI K2 (-./jJ xt

Art. 12 - i"iciÀ- o }?od-er Ebcecutivo autoriraõ.o a
xilio no valor cie dea mil crusplros (OrÓ 10 000,00} cco Preventório
"Alzira Pley" da Sociedade Ispnlto-Saniense de -AssistenGia. aos lá-
naros e Defesa contra a letra.

Art. S2 " O reciíTso é o de ciue poderá o Prefeito lançar inãOé.
A.rt« 32 - Jüsta lei ontiu ̂ em vlcor na lata cie sua pulllcaçao

revogai?3 as disposições em ocntrario^

J ü S T I P I O A T I Y A

D. Qpiteria Y. üarneii-o ca Ounha., Brasidente Io Preventório
"Alzira PleY«% em canjjpanha a favor do mesmo, nesta cidade, golioitou

a Brefeitui-a "oii OAixílio cuja importância prometida fora le Orf^^oc.
ÍO 000 00.

]Mao se firsiou a entrega dessa quantia senê!o com a decl3.raçS:o
de OJJ.G tudo f icE.vs. ■ oondAcionado a. a,prov£'.çao dessa ilustrada Camàra,

Pealmente, mo era possível ciar o auxílio sem aiie a colenOa
Assemllíia autorimoss o ato^

P daí, para atender à solicitação foita, a exemplo do ciue
fizeram outras Prefeituras nest&:.Astalo. peru cgus se a.pole o proietOj
justo como 3 para o fim a ciue se;-, destina, ̂

.V

- - ''O '

Oaclioejjro de Itapemirim, A de cetemlro de 195.2

qAoÍs. BorelTi
ÍPdO MDYICIPAL
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CEETIDÃO
o em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas copias do pre
sente projeto aos senhores vereadores

Cach' líapemirini,2b...de.3et.^My).T.Q. de 19.52...
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P A R E G E n

Pi^o.ieto de Lei 58/52

(Comissão de Constituição, Justiça e Re<iação)

O projeto 58/52 de autoria do Poder Executivo e para

dar um auxílio de üi 10 000,00 ao Preventório "Alzira Bley" de

assistência aos lázaros.

O auxílio as instituiçães de caridade é previsto em lei,

Portanto julgamos o projeto constitucional.

Sala das ComissSes, 19 de novembro de 1952 ■

A^Cesar de Brito Portas lubLno

ÍK

rJi .-Ac^=:
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PARECER

Comissão de Pinancas

O presente projeto tem a finalidade de dar iim

auxilio de Cr^ 10.000,00 ao Preventorio "Alzira

Bley", da Sociedade Espirito-Santense de Assis

tências aos Lázaros e Defesa contra a Lepra.
O presente projeto é de iniciativa do Execu

tivo e já tem parecer favorável da Comissão de

Justiça.

Sou de parecer que o mesmo projeto pode ser a-

provado, endossando os dizerem constantes do pa

recer do colega Eliário Imperial.

Sala das Comissões, 30 de abril de 1953

— >o yé-€r^^ ^ } 43

Aprovado em discussão

Sala. das sessõss,-^..d^-- --ll9.iÃ,
(HUBS!CA DO PR^SiDEKTS )

K Sanção

Sala das sessões,a:....l.A....ll9LÀ..
ÍJ^s^.dddkLá
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1

Sn, 7 âe laaio de 1953

Exrao. Sr.

Uello ¥ola Borelli

DD. Prêfeito Muaicipal

H e 3 t a

■^eBho o prazer de passar ás vossas nãos, para os de
vidos fins de samção, o incluso projeto de lei nõ 58/52, apro-
vado em sessão ordinária hoje realizada.

^  De acdrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) e de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido proje
to de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysás
Presidente da CSiaara
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PR0JBi?0 SE LEI ÍTQ 58/52

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a dar um auxilio ao va

lor de des mil cruzeiros (ü| 10 000,00) ao Px-evontário

"Alzira Blay" da Sociedade Ispírito-Saatense de Assistên

cia aos Lázaros e Defesa contra a Lepr&e

Art, 29-0 recurso ê o de que poderá o Prefeito lampar mão,

Art, 3- - Esta lei entra em vigor na data de.sua publicação revoga

das as diaposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 7 de maio de 1953

Elias Moysés
Presidente da Gâaara'
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Art. is - Fica o Poder iàxeoutivo sutorisado a dar isa au

xilio no valor de des mil cruz^ii^os {Cr# 10 000,00) ao Preventório
"alsii^ Bley" da Sociedade Sspírito-Santense de A^sistêooiâ aos
Lazaros e isefesa contxa a Lspi:®..

Ârt. 3S - o recurso, é o de q.ije poderá o Prefeito lançar e^o.
árt. 53 - Esta lei entra em vigor na dita de sm publicaçSo

revogadas as disposigSes em contrario.

J U B T I F I C ü T I V A

D. Quiteria F. Carneiro da Gunba, Presidente do Srwentorio

"Alzira Bleir", em caspanba a favor do sesmo, nesta cidade, solici
tou á Prefeitura ura auxílio cuja impoiliância proisetlda fora de
Cr$ 10 000,00.

Hao se firniou a. entrega dessa quantia senSo com a declaração
de que tudo ficava condicionado a aprovação dessa Ilustrada CãnBra.

Eealfflontej não era possível dar o auxíljio sem que a colends
Assembléia autorizasse o ato*

B daí, mra atender â solicitação feita, a oxemplo do que
fizeram outie-s Prefeituras neste Esteado, para que se apoie o
projeto, Justo corao é psra o fim a que se destina.

Cachoeiro de ItapeEilrira, 4 de setembro de 1952.

Hello Fola BoibIII
EKÍFBXTO HimiCmL
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